
Proc. Administrativo 7.042/2025

De: Natalia A. - SEMAGRI

Para: EXEC - Executivo Municipal - Prefeito 

Data:  17/12/2025 às 16:27:16

Setores (CC):

EXEC, SEMFI-LICIT

Setores envolvidos:

SEMAGRI, EXEC, SEMFI-LICIT, EXEC-ASSEJUR, SEMFI-CONTAB

Locação de imóvel barracão para os maquinários da Secretaria Municipal de Agricultura,

Pecuária e Meio Ambiente.

 

AO EXMO SR. PREFEITO MUNICIPAL

 

Por meio do presente, solicitamos a Vossa Excelência Moisés Jose de Andrade - EXEC, com base na legislação
vigente, que este Município possa realizar processo licitatório, tendo como objetividade: Locação de imóvel barracão
para os maquinários da Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente.

 

_

Natalia B. de Andrade de Araujo  

SECRETARIA DE AGRICULTURA, PECUÁRIA E MEIO AMBIENTE

Anexos:

ETP.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura
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               PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BOM 
              Estado do Paraná 

                               Avenida Curitiba, 65 – CNPJ: 75. 771.212/ 0001-71 - Fone: (043) 3468 1123 
                  E-mail: prefeitura@riobom.pr.gov.br 

 
 

 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 
 

JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE  
 

Assunto: Locação de imóvel barracão para os maquinários da Secretaria Municipal de 
Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente. 
 
A presente justificativa tem por objetivo fundamentar a necessidade de locação de um novo 
imóvel para sediar a Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente lida com 
equipamentos de alto valor agregado (tratores, retroescavadeiras, implementos agrícolas e 
caminhões). Atualmente, a exposição desses bens a intempéries (sol e chuva) acelera a 
depreciação e aumenta os custos de manutenção. 
 
Atualmente, a Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente está instalada em 
um prédio que também abriga o Museu Municipal e salas da Biblioteca Municipal, o que tem 
comprometido significativamente a eficiência administrativa e operacional dos serviços 
prestados, em razão dos seguintes fatores: 
 
DA JUSTIFICATIVA 
 
Prevenção de Furtos de Insumos: Barracões fechados impedem o acesso facilitado a baterias, 
módulos de injeção e pneus, peças e combustíveis que são itens de alto valor. 
 
Redução da Depreciação Acelerada: Maquinários agrícolas possuem componentes sensíveis 
(mangueiras de borracha, vedações, componentes eletrônicos e pintura) que se deterioram rapidamente 
sob exposição direta aos raios UV e variações térmicas. 

 
Prontidão de Atendimento: Em períodos de chuvas, máquinas que pernoitam ao relento podem 
apresentar dificuldades de partida ou problemas elétricos. O abrigo garante que o serviço de manutenção 
de estradas rurais e apoio ao produtor não sofra atrasos. 
 
Garantia de Fabricante: Muitos equipamentos novos, adquiridos via convênios estaduais ou federais, 
exigem condições mínimas de guarda para a manutenção da garantia técnica. 
 
DO VALOR 
 
Considerando a proposta verbal da proprietária do imóvel no valor de R$2.000,00, foi realizado 
uma avaliação através de imobiliária. Percebe-se que o valor está dentro do valor de mercado, 
conforme avaliação em anexo ao processo. 
 
Considerando a ausência de outro prédio público municipal adequado disponível para abrigar a 
Secretaria e diante da urgência na reestruturação das suas atividades, propõe-se a locação de 
imóvel com estrutura compatível, que atenda às normas de e que abriguem os maquinários da 
frota municipal, segurança, saneamento e organização funcional, conforme as exigências legais 
e administrativas. 
 
Dessa forma, a locação de novo imóvel configura-se como medida temporária, eficiente e 
necessária, visando garantir o pleno funcionamento da Secretaria Municipal de Agricultura, 
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               PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BOM 
              Estado do Paraná 

                               Avenida Curitiba, 65 – CNPJ: 75. 771.212/ 0001-71 - Fone: (043) 3468 1123 
                  E-mail: prefeitura@riobom.pr.gov.br 

 
 

 

Pecuária e Meio Ambiente, com melhores condições de trabalho para os servidores e prestação 
de serviços mais eficazes à população. 
 
Rio Bom, 17 de dezembro de 2025. 
 
Natalia Bonfá de Andrade de Araújo  
Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente 
Rio Bom - PR 
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  Proc. Administrativo 1- 7.042/2025

De: Natalia A. - SEMAGRI

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data:  17/12/2025 às 16:28:07

 

_

Natalia B. de Andrade de Araujo  

SECRETARIA DE AGRICULTURA, PECUÁRIA E MEIO AMBIENTE

Anexos:

avaliacao_de_barracao_rio_bom_pronta_assinada_em_pdf.pdf

CCF_000466.pdf

CCF_000467.pdf

IDT_CELESIA_.pdf

MATRICULA_CELESIA.pdf
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Proc. Administrativo 2- 7.042/2025

De: Moisés A. - EXEC

Para: SEMFI-LICIT - Divisão de Licitação 

Data: 17/12/2025 às 16:54:05

Setores envolvidos:

SEMAGRI, EXEC, SEMFI-LICIT

Locação de imóvel barracão para os maquinários da Secretaria Municipal de Agricultura,

Pecuária e Meio Ambiente.

 

DEFIRO A PRESENTE SOLICITAÇÃO E ENCAMINHO PARA O DEVIDO PROCESSO.

 

_

Moisés Jose de Andrade  

Prefeito Municipal
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  Proc. Administrativo 3- 7.042/2025

De: Letícia M. - SEMFI-LICIT

Para: EXEC-ASSEJUR - Assessoria Jurídica 

Data:  17/12/2025 às 16:55:49

 

Henrique Germano Delben - EXEC-ASSEJUR

Segue para analise jurídica.

_

Letícia Ponciano Mello 
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Proc. Administrativo 4- 7.042/2025

De: Henrique D. - EXEC-ASSEJUR

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data: 18/12/2025 às 08:52:50

Setores envolvidos:

EXEC, SEMFI-LICIT, SEMAGRI, EXEC-ASSEJUR

Locação de imóvel barracão para os maquinários da Secretaria Municipal de Agricultura,

Pecuária e Meio Ambiente.

 

 

 

PARECER JURÍDICO 

 

Processo Licitatório nº 7042/2025. 

Dispensa de Licitação

 

 

Submetem a esta Assessoria Jurídica, para parecer, requerimento o processo de Dispensa de Licitação para

 Locação de imóvel barracão para os maquinários da Secretaria Municipal de
Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente, conforme especificações contidas no processo.  

Necessário a informação do setor Contábil sobre a previsão de dotação orçamentária, e parecer favorável informando
a disponibilidade de recursos, do Departamento Financeiro.  

 

É o relatório.  

 

DA DISPENSA DE LICITAÇÃO 

 

As compras e contratações das entidades públicas seguem obrigatoriamente um regime regulamentado por Lei. 

O fundamento principal que reza por esta iniciativa é o artigo. 37, inciso XXI, da Constituição Federal de 1988, no
qual determina que as obras, os serviços, compras e alienações devem ocorrer por meio de licitações. 
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A licitação foi o meio encontrado pela Administração Pública, para tornar isonômica a participação de interessados
em procedimentos que visam suprir as necessidades dos órgãos públicos acerca dos serviços disponibilizados por
pessoas físicas e/ou pessoas jurídicas nos campos mercadológicos distritais, municipais, estaduais e nacionais, e
ainda procurar conseguir a proposta mais vantajosa às contratações. 

Para melhor entendimento, vejamos o que dispõe o inciso XXI do Artigo 37 da CF/1988: 

(...) 

 “XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, compras e alienações
serão contratados mediante processo de licitação pública que assegure igualdade de condições a
todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as
condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá as exigências de
qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações.” 

 

Para regulamentar o exercício dessa atividade foi então criada a Lei Federal nº 14.133 de 2021, mais conhecida
como Lei de Licitações e Contratos Administrativos. 

O objetivo da licitação é contratar a proposta mais vantajosa, primando pelos princípios da legalidade,
impessoalidade, igualdade, moralidade e publicidade. Licitar é regra. 

Entretanto, há aquisições e contratações que possuem caracterizações específicas tornando impossíveis e/ou
inviáveis as licitações nos trâmites usuais, frustrando a realização adequada das funções estatais. 

Na ocorrência de licitações impossíveis e/ou inviáveis, a lei previu exceções à regra, as Dispensas de Licitações.

Trata-se de certame realizado sob a obediência ao estabelecido no art. 74, inciso V da Lei n. 14.133/2021, onde se
verifica ocasião em que é cabível a dispensa de licitação: 

 

“Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em especial nos casos de:

V - aquisição ou locação de imóvel cujas características de instalações e de localização tornem necessária sua
escolha..” 

 

 

No caso em questão se verifica a análise do inciso V do art. 74 da Lei 14.133/2021.

Em análise aos presentes autos, observamos que foi realizado uma consulta previa na cidade, e que o município
também não dispõe de outro imóvel para servir os interesses públicos, além de uma avaliação previa do aluguel.

No caso em questão verificamos, como já foi dito, trata-se de situação pertinente a Dispensa de Licitação . 

Sendo assim, esta Assessoria jurídica Opina pela contratação da Empresa acima referida no preâmbulo do presente,
de forma direta, por se tratar de hipótese de Dispensa De Licitação , prevista nos artigos mencionados
anteriormente.  

É o parecer. 

 

Rio Bom 18/12/2025. 

 

 

Henrique Germano Delben 

Assessor Jurídico  
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_

Henrique Germano Delben 
assessor jurídico
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  Proc. Administrativo 5- 7.042/2025

De: Henrique D. - EXEC-ASSEJUR

Para: SEMFI-CONTAB - Divisão de Contabilidade 

Data:  18/12/2025 às 08:53:28

 

Kemily Dayanne Dos Santos - SEMFI-CONTABsegue para dotação 

_

Henrique Germano Delben 

assessor jurídico
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Proc. Administrativo 6- 7.042/2025

De: Kemily S. - SEMFI-CONTAB

Para: SEMFI-LICIT - Divisão de Licitação 

Data: 18/12/2025 às 09:17:46

Setores envolvidos:

EXEC, SEMFI-CONTAB, SEMFI-LICIT, SEMAGRI, EXEC-ASSEJUR

Locação de imóvel barracão para os maquinários da Secretaria Municipal de Agricultura,

Pecuária e Meio Ambiente.

 

 SEGUE DOTAÇÃO.

_

Kemily Dayanne Dos Santos  
Encarregada de Controle Orçamentario

Anexos:
Dotacao.pdf
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DESPESA DESDOBRADA FONTE DE RECURSO

551 0

Conforme dotação acima existe condição financeira.

RIO BOM, 18 DE DEZEMBRO DE 2025.

____________________________________________________

Setor de Contabilidade

DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA

OBJETO: Locação de imóvel barracão para os maquinários da Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária 

e Meio Ambiente.

DOTAÇÃO

07.0220.60800262.045.000.3.3.90.36.15.00.00
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De: Letícia M. - SEMFI-LICIT

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data:  18/12/2025 às 09:56:10

 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 033/2025
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Letícia Ponciano Mello 
Encarregada do Setor de Licitação

Anexos:
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BOM 
Estado do Paraná 

Avenida Curitiba, 65 – CNPJ : 75. 771.212/ 0001-71  -  Fone: (043) 3468 1123 
E-mail: licita@riobom.pr.gov.br 

  
INEXIGIBILIDA
DE DE 
LICITAÇÃO 
Nº 033/2025 

Indicação da Dotação 

PROCESSO 
LCITATORIO  
Nº 136/2025 

DESPESA 
DESDOBRADA DOTAÇÃO 

FONTE DE 
RECURSO 

551 
07.0220.60800262.045.000.3.3.90.36.15

.00.00 
0 

 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
Lei nº. 14.133/2021 Art. 74, inciso V e suas posteriores alterações 
Contratante: Prefeitura Municipal de Rio Bom. 

Data: 18/12/2025. 
Objeto: Locação de imóvel barracão para os maquinários da Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária 
e Meio Ambiente. 
Previsão legal: Lei nº. 14.133/2021 Art. 74, inciso V e suas posteriores alterações. 

Fornecedor: CELÉSIA RECH DEZIRÓ 

CPF: 778568489-87 

Endereço: Avenida Paraná, nº 502, centro 

Cidade: Rio Bom - PR 

Objeto: Locação de imóvel barracão para os maquinários da Secretaria 
Municipal de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente. 

Valor Mensal: R$ 2.000,00 (dois 
mil reais). 
Valor total anual: R$ 24.000,00 
(vinte e quatro mil reais). 
 

Termo 
Contratual 
(    ) Sem 
instrumento 
( x ) Contrato 

Cadastro de fornecedor 
 (x) Cadastrado 
 ( ) Não cadastrado 

Forma de pagamento: 
O pagamento será efetuado 
mensalmente.  

Justificativa de escolha do fornecedor: Por estar em um ponto na área central do Município e ser o único 
imóvel (barracão) disponível no momento, com tamanho e estrutura que condiz com a necessidade da 
secretaria, o qual o proprietário ofertou pelo valor a menos que a avaliação em anexo. 

Justificativa de aceitação de preço: O preço proposto pelo proponente encontra-se em patamares justos e 
compatíveis com o mercado, conforme avaliação do imóvel anexa ao processo.  

Analise do Agente de contratação: 
De Acordo, 
 
Em: 18/12/2025. 
 
 
 
 
 
 

_____________________ 
José Carlos de Paula 
Agente Contratação 

Rio Bom - Pr 

Analise Jurídica: 
Uma vez tendo se observado os 
ditames legais, merece 
ratificação a inexigibilidade em 
análise. 
Em: 18/12/2025. 
 
 
 
 

____________________ 
Henrique Germano Delben 

Assessor Jurídico 
Rio Bom - Pr 

Ratificação do Prefeito 
Municipal: 
RATIFICO a presente 
inexigibilidade de licitação, com 
fulcro nos pareceres e na lei. 
Em: 18/12/2025. 
 
 
 
 

_______________________ 
Moisés José de Andrade 

Prefeito Municipal 
Rio Bom - Pr 
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  Proc. Administrativo 8- 7.042/2025

De: Letícia M. - SEMFI-LICIT

Para: SEMFI-LICIT - Divisão de Licitação 

Data:  18/12/2025 às 10:38:45

 

_

Letícia Ponciano Mello 

Encarregada do Setor de Licitação
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De: Letícia M. - SEMFI-LICIT

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data:  18/12/2025 às 10:39:18

 

HOMOLOGAÇÃO

_

Letícia Ponciano Mello 
Encarregada do Setor de Licitação
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BOM 
Estado do Paraná 

Avenida Curitiba, 65 – CNPJ : 75. 771.212/ 0001-71  -  Fone: (043) 3468 1123 
E-mail: licita@riobom.pr.gov.br 

  

 
HOMOLOGAÇÃO 

 
 

Sr. Moisés José de Andrade, Prefeito Municipal de Rio Bom – PR, torna público para 
conhecimento de todos os interessados que em conformidade com o Agente de contratação e equipe 
de apoio, homologa o processo licitatório na modalidade Inexigibilidade de licitação, n° 033/2025, a 
fim de realizar a “Locação de imóvel barracão para os maquinários da Secretaria Municipal de 
Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente.”, a favor de: 

 
 

 
LOCADOR 

 
CPF 

 
VALOR TOTAL 

 
CELÉSIA RECH DEZIRÓ 778568489-87 Valor Mensal: R$ 2.000,00 

(dois mil reais). 
Valor total anual: R$ 
24.000,00 (vinte e quatro mil 
reais) 

 
 

Prefeitura Municipal de Rio Bom – PR, aos 18 de dezembro de 2025. 

 
 
 

 
 

Moisés José de Andrade 

Prefeito Municipal 
Rio Bom -Pr 
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  Proc. Administrativo 10- 7.042/2025

De: Letícia M. - SEMFI-LICIT

Para: SEMFI-LICIT - Divisão de Licitação 

Data:  18/12/2025 às 13:10:54

 

_

Letícia Ponciano Mello 

Encarregada do Setor de Licitação

Proc. Administrativo 11- 7.042/2025        44/70



  Proc. Administrativo 11- 7.042/2025

De: Letícia M. - SEMFI-LICIT

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data:  19/12/2025 às 08:58:59

 

_

Letícia Ponciano Mello 

Encarregada do Setor de Licitação

Anexos:

RATIFICACAO_PUBLICACAO_.pdf

        45/70



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BOM 
Estado do Paraná 

Avenida Curitiba, 65 3 CNPJ : 75. 771.212/ 0001-71  -  Fone: (043) 3468 1123 
E-mail: licita@riobom.pr.gov.br 

  
INEXIGIBILIDA
DE DE 
LICITAÇÃO 
Nº 033/2025 

Indicação da Dotação 

PROCESSO 
LCITATORIO  
Nº 136/2025 

DESPESA 
DESDOBRADA DOTAÇÃO 

FONTE DE 
RECURSO 

551 
07.0220.60800262.045.000.3.3.90.36.15

.00.00 
0 

 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
Lei nº. 14.133/2021 Art. 74, inciso V e suas posteriores alterações 
Contratante: Prefeitura Municipal de Rio Bom. 

Data: 18/12/2025. 
Objeto: Locação de imóvel barracão para os maquinários da Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária 
e Meio Ambiente. 
Previsão legal: Lei nº. 14.133/2021 Art. 74, inciso V e suas posteriores alterações. 

Fornecedor: CELÉSIA RECH DEZIRÓ 

CPF: 778568489-87 

Endereço: Avenida Paraná, nº 502, centro 

Cidade: Rio Bom - PR 

Objeto: Locação de imóvel barracão para os maquinários da Secretaria 
Municipal de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente. 

Valor Mensal: R$ 2.000,00 (dois 
mil reais). 
Valor total anual: R$ 24.000,00 
(vinte e quatro mil reais). 
 

Termo 
Contratual 
(    ) Sem 
instrumento 
( x ) Contrato 

Cadastro de fornecedor 
 (x) Cadastrado 
 ( ) Não cadastrado 

Forma de pagamento: 
O pagamento será efetuado 
mensalmente.  

Justificativa de escolha do fornecedor: Por estar em um ponto na área central do Município e ser o único 
imóvel (barracão) disponível no momento, com tamanho e estrutura que condiz com a necessidade da 
secretaria, o qual o proprietário ofertou pelo valor a menos que a avaliação em anexo. 

Justificativa de aceitação de preço: O preço proposto pelo proponente encontra-se em patamares justos e 
compatíveis com o mercado, conforme avaliação do imóvel anexa ao processo.  

Analise do Agente de contratação: 
De Acordo, 
 
Em: 18/12/2025. 
 
 
 
 
 
 

_____________________ 
José Carlos de Paula 
Agente Contratação 

Rio Bom - Pr 

Analise Jurídica: 
Uma vez tendo se observado os 
ditames legais, merece 
ratificação a inexigibilidade em 
análise. 
Em: 18/12/2025. 
 
 
 
 

____________________ 
Henrique Germano Delben 

Assessor Jurídico 
Rio Bom - Pr 

Ratificação do Prefeito 
Municipal: 
RATIFICO a presente 
inexigibilidade de licitação, com 
fulcro nos pareceres e na lei. 
Em: 18/12/2025. 
 
 
 
 

_______________________ 
Moisés José de Andrade 

Prefeito Municipal 
Rio Bom - Pr 
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  Proc. Administrativo 12- 7.042/2025

De: Letícia M. - SEMFI-LICIT

Para: SEMFI-LICIT - Divisão de Licitação 

Data:  19/12/2025 às 08:59:06

 

_

Letícia Ponciano Mello 

Encarregada do Setor de Licitação
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  Proc. Administrativo 13- 7.042/2025

De: Letícia M. - SEMFI-LICIT

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data:  19/12/2025 às 08:59:17

 

_

Letícia Ponciano Mello 

Encarregada do Setor de Licitação

Anexos:

HOMOLOGACAO_PUBLICACAO.pdf
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BOM 
Estado do Paraná 

Avenida Curitiba, 65 3 CNPJ : 75. 771.212/ 0001-71  -  Fone: (043) 3468 1123 
E-mail: licita@riobom.pr.gov.br 

  

 
HOMOLOGAÇÃO 

 
 

Sr. Moisés José de Andrade, Prefeito Municipal de Rio Bom 3 PR, torna público para 
conhecimento de todos os interessados que em conformidade com o Agente de contratação e equipe 
de apoio, homologa o processo licitatório na modalidade Inexigibilidade de licitação, n° 033/2025, a 
fim de realizar a <Locação de imóvel barracão para os maquinários da Secretaria Municipal de 
Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente.=, a favor de: 

 
 

 
LOCADOR 

 
CPF 

 
VALOR TOTAL 

 
CELÉSIA RECH DEZIRÓ 778568489-87 Valor Mensal: R$ 2.000,00 

(dois mil reais). 
Valor total anual: R$ 
24.000,00 (vinte e quatro mil 
reais) 

 
 

Prefeitura Municipal de Rio Bom 3 PR, aos 18 de dezembro de 2025. 

 
 
 

 
 

Moisés José de Andrade 

Prefeito Municipal 
Rio Bom -Pr 
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  Proc. Administrativo 14- 7.042/2025

De: Letícia M. - SEMFI-LICIT

Para: SEMFI-LICIT - Divisão de Licitação 

Data:  19/12/2025 às 08:59:25

 

_

Letícia Ponciano Mello 

Encarregada do Setor de Licitação
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  Proc. Administrativo 15- 7.042/2025

De: Letícia M. - SEMFI-LICIT

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data:  19/12/2025 às 09:37:43

 

Contrato nº 151-  Locação de imóvel Agricultura - Celésia.

_

Letícia Ponciano Mello 

Encarregada do Setor de Licitação

Anexos:

Contrato_n_151_Locacao_de_imovel_Agricultura_Celesia.pdf
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BOM 
Estado do Paraná 

Avenida Curitiba, 65 – CNPJ: 75. 771.212/ 0001-71 - Fone: (043) 3468-1123 
E-mail: licita@riobom.pr.gov.br 

 

 
 

CONTRATO Nº 151/2025 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 033/2025 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 136/2025 

 

CONTRATO N°151/2025 QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
RIO BOM E CELÉSIA RECH DEZIRÓ. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BOM, ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de 
direito público, com sede à Avenida Curitiba, n°65, Centro, Rio Bom-PR, inscrito no CNPJ sob 
no 75.771.212/0001-71, neste ato devidamente representado pelo por seu Prefeito o Sr. Moisés 
José Andrade, brasileiro, divorciado, portador do RG no 36176326 SSP/PR e CPF no 487.450.819-
72, residente à Avenida Curitiba, n° 15, Rio Bom estado do Paraná, e de outro lado a empresa: 
doravante denominado LOCATÁRIO, e, de outro lado, o Sra. Celésia Rech Deziró, portadora do 
CPF: 778.568.489-87, e RG: 1.010.232, residente e domiciliada na Avenida Paraná, 502, Centro, 
CEP:86.830-000, Rio Bom, estado do Paraná, doravante denominado LOCADOR, celebram o 
presente Contrato de Locação de Imóvel, nas condições que seguirão enquadrados na modalidade 
de Inexigibilidade de Licitação nº 033/2025, Processo n° 136/2025, conforme disposto no Art. 74, 
inciso V e suas posteriores alterações, sendo aplicável a referida Lei, suas alterações posteriores e 
em sua omissão, os preceitos de direito público, os preceitos da teoria geral dos contratos e os 
termos da legislação civil aplicáveis à espécie, as quais mutuamente aceitam e outorgam o presente 
instrumento, mediante as cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA 

1.1 - O objeto do presente contrato é a Locação de imóvel barracão para os maquinários da 
Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente. 

CLÁUSULA SEGUNDA 

2.1 O presente contrato terá vigência de 12 (doze) meses, a partir de 19/12/2025 a 19/12/2026 
podendo ser prorrogado, a critério da Administração e com a anuência da contratada, por iguais e 
sucessivos períodos, até o limite de 60 (sessenta) meses, com fundamento no art. 107 da Lei 
14.133/2021. Estabelecem as partes contratantes que, reforma ou renovação deste contrato, as 
partes interessadas se notificarão mutuamente, com antecedência nunca inferior a vinte dias, findo 
este prazo, considera-se como desinteressante para o locatário, a sua continuação no imóvel ora 
locado, devendo o mesmo entregar as suas chaves ao locador, impreterivelmente no dia do 
vencimento deste contrato; 

CLÁUSULA TERCEIRA 

3.1-O LOCATÁRIO pagará ao LOCADOR o valor da locação de Valor Mensal: : R$ 2.000,00 
(dois mil reais), por 12 (doze) meses locados, totalizando R$ 24.000,00 (vinte e quatro mil reais). 

3.2 O pagamento do referido aluguel dar-se-á até o dia 05 (cinco) de cada mês ao LOCADOR e 
será através de depósito bancário, sobre o COOPERATIVA DE CRÉDITO SICREDI, agência nº 
0723, conta corrente nº 14520-3, de Rio Bom/PR, tendo como favorecidas a Sra. CELESIA RECH 
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E/OU MARIA MARCIA DEZIRÓ JULIANI, inscritas nos CPF/MF nº 778.568.489-87 e 
515.172.486-49 respectivamente. 

3.3 A falta de pagamento, no prazo previsto neste contrato, dos aluguéis e encargos, por si só 
constituirá o locatário em mora, independentemente de qualquer notificação, interpelação ou aviso 
extrajudicial. 

3.4 - Fica sujeito o locatário a multa de 2% do aluguel mais juros de 1% ao mês, em caso de atraso 
ou não pagamento do aluguel, estipulado neste contrato. 

CLÁUSULA QUARTA 

4.1 - O LOCATÁRIO, NÃO ficará obrigado ao pagamento de IPTU, ou qualquer taxa que incidir 
sobre o imóvel locado durante o prazo de sua vigência. 

4.2 - O LOCATÁRIO, além do aluguel, pagará a conta de ÁGUA e ENERGIA que consumir no 
imóvel durante o prazo de sua vigência. 

Cláusula Quinta 

5.1 - A dotação orçamentária destinada ao pagamento do objeto contratado está prevista conforme 
abaixo especificado: 

DESPESA 
DESDOBRADA DOTAÇÃO 

FONTE DE 
RECURSO 

551 
07.0220.60800262.045.000.3.3.90.36.15.00.0

0 
0 

 

CLÁUSULA SEXTA 

1.2 6.1-O imóvel locado destina-se a toda a estrutura da Secretaria Municipal de Secretaria 
Municipal de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA 

7.1-O LOCATÁRIO não poderá sublocar ou emprestar no todo ou parte o imóvel objeto deste 
contrato, comprometendo-se a utilizá-lo de forma a não prejudicar a sua segurança, como saúde e 
bem-estar dos vizinhos. 

 

CLÁUSULA OITAVA 

8.1-O LOCATÁRIO recebe o imóvel nas condições caracterizadas de comum acordo entre locador 
e Locatário, e obriga-se pela conservação, trazendo sempre as mesmas condições, 
responsabilizando-se pela imediata reparação de qualquer estrago feito por si, seus prepostos ou 
visitantes, obrigando-se ainda a restituí-lo quando finda a locação ou rescindindo este, limpo, da 
mesma forma em que encontrou e conservada, com todas as instalações em perfeito 
funcionamento. 
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8.2 Sendo necessário substituir qualquer aparelho ou peça de instalação fica entendido que esta 
substituição se fará por outra da mesma qualidade, de forma que, quando forem entregues as 
chaves, esteja o imóvel em condições de ser novamente alugado, sem que por isto seja necessária 
qualquer despesa por parte do LOCADOR. 

8.3 O LOCADOR, por si ou por preposto, poderá visitar o imóvel durante o dia, no período da 
vigência da locação, porém, com aviso prévio, para verificar o exato cumprimento das cláusulas 
deste contrato. 

8.4 - O LOCATÁRIO, juntamente com a sua via de contrato locatício, recebe ambas as vias do 
laudo de vistoria, detalhando as condições do imóvel, que deverá ser referido, assinado e devolvido 
ao LOCADOR, sob recibo, dentro do prazo máximo de 10 (dez) dias contados desta data. 
Decorrido este prazo e o termo de vistoria não tenha sido devolvido devidamente assinado, 
considera-se o imóvel em perfeito estado e sem qualquer defeito. 

CLÁUSULA NONA 

9.1 - Fica estipulado a multa de dois salários mínimos, na qual incorrerá a parte que infringir 
qualquer cláusula deste contrato; com a faculdade, para a parte inocente, de poder considerar 
simultaneamente rescindida a locação, independentemente de qualquer formalidade. 

CLÁUSULA DÉCIMA 

10.1-O LOCATÁRIO somente poderá edificar benfeitorias no imóvel, com a prévia autorização 
do LOCADOR, ficando estas incorporadas ao imóvel, sem direito a qualquer indenização ou 
retenção de alugueis. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA 

11.1 - Serão de exclusiva responsabilidade do LOCATÁRIO todo e qualquer dano, avaria ou 
prejuízo ao LOCADOR e ou terceiros em razão de acidentes, incêndio, abalroamento ou qualquer 
acontecimento resultado direta ou indiretamente das atividades exercidas no imóvel locado pelo 
LOCATÁRIO, garantindo desta forma o seu valor real. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA 

12.1 - Em caso de alienação do imóvel ora locado, a preferência será do LOCATÁRIO, em 
igualdade de condições com terceiros. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA 

13.1 Tudo quanto for devido em razão deste contrato e que não comporte o processo executivo 
será cobrado em ação competente, ficando a cargo do devedor, em qualquer caso, os honorários 
do advogado que o credor constituir para ressalva dos seus direitos. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA 

14.1 - Fica Nomeado como fiscal do Contrato pela portaria 021/2025 o Senhora Natalia Bonfá de 
Andrade de Araujo, para exercer ampla, irrestrita e permanente fiscalização de todas as fases de 
execução das obrigações e do desempenho da Contratada. 

14.3 As decisões e providências que ultrapassarem a competência destes deverão ser solicitadas a 
autoridade superior, em tempo hábil, para a adoção das medidas convenientes. A
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA 

15.1 - Fica eleito o foro da Comarca de Marilândia do sul - Pr., para dirimir questões decorrentes 
deste contrato, com renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

Assim justos e contratados de igual teor e forma, com duas testemunhas, assinaram o presente 
contrato. 

 

RIO BOM/PR 19 de dezembro de 2025. 

 

Moisés José de Andrade 

Prefeito Municipal 
Locador 

 
 

Celésia Rech Deziró  

Locatário 
 
 

Natalia Bonfá de Andrade de Araújo 

FISCAL DE CONTRATO 
 
 

 
Testemunhas: 
 
 
Letícia Ponciano Mello 
CPF n. 071.424.945-90 
 
 
João Pedro Juliani Verolla 

CPF n. 086.984.999-96 
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 1 

 

 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 151/2025 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 033/2025  
PROCESSO Nº 136/2025 

 
 

 PREFEITURA DO MUNICIPIO DE RIO BOM - PR, pessoa jurídica de direito, público interno, 
devidamente cadastrada no CNPJ sob o nº 75.771.212/0001-71 com sede a Avenida Curitiba nº 65, na cidade 
de Rio Bom, Estado do Paraná, neste ato devidamente representado por seu Prefeito Municipal, Sr. MOISÉS 
JOSÉ DE ANDRADE, brasileiro, divorciado, portador do RG nº 36176326 SSP/PR e CPF nº 487.450.819-
72, residente à Avenida Curitiba, nº 15, Rio Bom Estado do   Paraná,  a   seguir   denominado   LOCATÁRIO. 

 
CELÉSIA RECH DEZIRÓ, portadora do CPF: 778.568.489-87, e RG: 1.010.232, residente e domiciliada 
na Avenida Paraná, 502, Centro, CEP:86.830-000, Rio Bom, estado do Paraná, doravante denominado 
LOCADOR. 
 
 OBJETO: LOCAÇÃO DE IMÓVEL BARRACÃO PARA OS MAQUINÁRIOS DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE AGRICULTURA, PECUÁRIA E MEIO AMBIENTE 
 
VALOR: R$ 24.000,00 (vinte e quatro mil reais). 
 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
 
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 19 de dezembro de 2025. 
 
FORO: Comarca de Marilândia do Sul, Estado do Paraná. 
 
Rio Bom – PR, 19 de dezembro de 2025. 

 
 
 
 

Moisés José De Andrade 

MUNICÍPIO DE RIO BOM 
CONTRATANTE 
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EXTRATO DO CONTRATO Nº 151/2025 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 033/2025  
PROCESSO Nº 136/2025 

 
 

 PREFEITURA DO MUNICIPIO DE RIO BOM - PR, pessoa jurídica de direito, público interno, 
devidamente cadastrada no CNPJ sob o nº 75.771.212/0001-71 com sede a Avenida Curitiba nº 65, na cidade 
de Rio Bom, Estado do Paraná, neste ato devidamente representado por seu Prefeito Municipal, Sr. MOISÉS 
JOSÉ DE ANDRADE, brasileiro, divorciado, portador do RG nº 36176326 SSP/PR e CPF nº 487.450.819-
72, residente à Avenida Curitiba, nº 15, Rio Bom Estado do   Paraná,  a   seguir   denominado   LOCATÁRIO. 

 
CELÉSIA RECH DEZIRÓ, portadora do CPF: 778.568.489-87, e RG: 1.010.232, residente e domiciliada 
na Avenida Paraná, 502, Centro, CEP:86.830-000, Rio Bom, estado do Paraná, doravante denominado 
LOCADOR. 
 
 OBJETO: LOCAÇÃO DE IMÓVEL BARRACÃO PARA OS MAQUINÁRIOS DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE AGRICULTURA, PECUÁRIA E MEIO AMBIENTE 
 
VALOR: R$ 24.000,00 (vinte e quatro mil reais). 
 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
 
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 19 de dezembro de 2025. 
 
FORO: Comarca de Marilândia do Sul, Estado do Paraná. 
 
Rio Bom 3 PR, 19 de dezembro de 2025. 

 
 
 
 

Moisés José De Andrade 

MUNICÍPIO DE RIO BOM 
CONTRATANTE 
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Data:  22/12/2025 às 09:11:18
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                  Prezados,

      Contrato pronto para execução.

_

Letícia Ponciano Mello 

Encarregada do Setor de Licitação
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BOM 
Estado do Paraná 

Avenida Curitiba, 65 – CNPJ: 75. 771.212/ 0001-71 - Fone: (043) 3468-1123 
E-mail: licita@riobom.pr.gov.br 

 

 
 

CONTRATO Nº 151/2025 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 033/2025 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 136/2025 

 

CONTRATO N°151/2025 QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
RIO BOM E CELÉSIA RECH DEZIRÓ. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BOM, ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de 
direito público, com sede à Avenida Curitiba, n°65, Centro, Rio Bom-PR, inscrito no CNPJ sob 
no 75.771.212/0001-71, neste ato devidamente representado pelo por seu Prefeito o Sr. Moisés 
José Andrade, brasileiro, divorciado, portador do RG no 36176326 SSP/PR e CPF no 487.450.819-
72, residente à Avenida Curitiba, n° 15, Rio Bom estado do Paraná, e de outro lado a empresa: 
doravante denominado LOCATÁRIO, e, de outro lado, o Sra. Celésia Rech Deziró, portadora do 
CPF: 778.568.489-87, e RG: 1.010.232, residente e domiciliada na Avenida Paraná, 502, Centro, 
CEP:86.830-000, Rio Bom, estado do Paraná, doravante denominado LOCADOR, celebram o 
presente Contrato de Locação de Imóvel, nas condições que seguirão enquadrados na modalidade 
de Inexigibilidade de Licitação nº 033/2025, Processo n° 136/2025, conforme disposto no Art. 74, 
inciso V e suas posteriores alterações, sendo aplicável a referida Lei, suas alterações posteriores e 
em sua omissão, os preceitos de direito público, os preceitos da teoria geral dos contratos e os 
termos da legislação civil aplicáveis à espécie, as quais mutuamente aceitam e outorgam o presente 
instrumento, mediante as cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA 

1.1 - O objeto do presente contrato é a Locação de imóvel barracão para os maquinários da 
Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente. 

CLÁUSULA SEGUNDA 

2.1 O presente contrato terá vigência de 12 (doze) meses, a partir de 19/12/2025 a 19/12/2026 
podendo ser prorrogado, a critério da Administração e com a anuência da contratada, por iguais e 
sucessivos períodos, até o limite de 60 (sessenta) meses, com fundamento no art. 107 da Lei 
14.133/2021. Estabelecem as partes contratantes que, reforma ou renovação deste contrato, as 
partes interessadas se notificarão mutuamente, com antecedência nunca inferior a vinte dias, findo 
este prazo, considera-se como desinteressante para o locatário, a sua continuação no imóvel ora 
locado, devendo o mesmo entregar as suas chaves ao locador, impreterivelmente no dia do 
vencimento deste contrato; 

CLÁUSULA TERCEIRA 

3.1-O LOCATÁRIO pagará ao LOCADOR o valor da locação de Valor Mensal: : R$ 2.000,00 
(dois mil reais), por 12 (doze) meses locados, totalizando R$ 24.000,00 (vinte e quatro mil reais). 

3.2 O pagamento do referido aluguel dar-se-á até o dia 05 (cinco) de cada mês ao LOCADOR e 
será através de depósito bancário, sobre o COOPERATIVA DE CRÉDITO SICREDI, agência nº 
0723, conta corrente nº 14520-3, de Rio Bom/PR, tendo como favorecidas a Sra. CELESIA RECH 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BOM 
Estado do Paraná 

Avenida Curitiba, 65 – CNPJ: 75. 771.212/ 0001-71 - Fone: (043) 3468-1123 
E-mail: licita@riobom.pr.gov.br 

 

 
 

E/OU MARIA MARCIA DEZIRÓ JULIANI, inscritas nos CPF/MF nº 778.568.489-87 e 
515.172.486-49 respectivamente. 

3.3 A falta de pagamento, no prazo previsto neste contrato, dos aluguéis e encargos, por si só 
constituirá o locatário em mora, independentemente de qualquer notificação, interpelação ou aviso 
extrajudicial. 

3.4 - Fica sujeito o locatário a multa de 2% do aluguel mais juros de 1% ao mês, em caso de atraso 
ou não pagamento do aluguel, estipulado neste contrato. 

CLÁUSULA QUARTA 

4.1 - O LOCATÁRIO, NÃO ficará obrigado ao pagamento de IPTU, ou qualquer taxa que incidir 
sobre o imóvel locado durante o prazo de sua vigência. 

4.2 - O LOCATÁRIO, além do aluguel, pagará a conta de ÁGUA e ENERGIA que consumir no 
imóvel durante o prazo de sua vigência. 

Cláusula Quinta 

5.1 - A dotação orçamentária destinada ao pagamento do objeto contratado está prevista conforme 
abaixo especificado: 

DESPESA 
DESDOBRADA DOTAÇÃO 

FONTE DE 
RECURSO 

551 
07.0220.60800262.045.000.3.3.90.36.15.00.0

0 
0 

 

CLÁUSULA SEXTA 

1.2 6.1-O imóvel locado destina-se a toda a estrutura da Secretaria Municipal de Secretaria 
Municipal de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA 

7.1-O LOCATÁRIO não poderá sublocar ou emprestar no todo ou parte o imóvel objeto deste 
contrato, comprometendo-se a utilizá-lo de forma a não prejudicar a sua segurança, como saúde e 
bem-estar dos vizinhos. 

 

CLÁUSULA OITAVA 

8.1-O LOCATÁRIO recebe o imóvel nas condições caracterizadas de comum acordo entre locador 
e Locatário, e obriga-se pela conservação, trazendo sempre as mesmas condições, 
responsabilizando-se pela imediata reparação de qualquer estrago feito por si, seus prepostos ou 
visitantes, obrigando-se ainda a restituí-lo quando finda a locação ou rescindindo este, limpo, da 
mesma forma em que encontrou e conservada, com todas as instalações em perfeito 
funcionamento. 
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8.2 Sendo necessário substituir qualquer aparelho ou peça de instalação fica entendido que esta 
substituição se fará por outra da mesma qualidade, de forma que, quando forem entregues as 
chaves, esteja o imóvel em condições de ser novamente alugado, sem que por isto seja necessária 
qualquer despesa por parte do LOCADOR. 

8.3 O LOCADOR, por si ou por preposto, poderá visitar o imóvel durante o dia, no período da 
vigência da locação, porém, com aviso prévio, para verificar o exato cumprimento das cláusulas 
deste contrato. 

8.4 - O LOCATÁRIO, juntamente com a sua via de contrato locatício, recebe ambas as vias do 
laudo de vistoria, detalhando as condições do imóvel, que deverá ser referido, assinado e devolvido 
ao LOCADOR, sob recibo, dentro do prazo máximo de 10 (dez) dias contados desta data. 
Decorrido este prazo e o termo de vistoria não tenha sido devolvido devidamente assinado, 
considera-se o imóvel em perfeito estado e sem qualquer defeito. 

CLÁUSULA NONA 

9.1 - Fica estipulado a multa de dois salários mínimos, na qual incorrerá a parte que infringir 
qualquer cláusula deste contrato; com a faculdade, para a parte inocente, de poder considerar 
simultaneamente rescindida a locação, independentemente de qualquer formalidade. 

CLÁUSULA DÉCIMA 

10.1-O LOCATÁRIO somente poderá edificar benfeitorias no imóvel, com a prévia autorização 
do LOCADOR, ficando estas incorporadas ao imóvel, sem direito a qualquer indenização ou 
retenção de alugueis. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA 

11.1 - Serão de exclusiva responsabilidade do LOCATÁRIO todo e qualquer dano, avaria ou 
prejuízo ao LOCADOR e ou terceiros em razão de acidentes, incêndio, abalroamento ou qualquer 
acontecimento resultado direta ou indiretamente das atividades exercidas no imóvel locado pelo 
LOCATÁRIO, garantindo desta forma o seu valor real. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA 

12.1 - Em caso de alienação do imóvel ora locado, a preferência será do LOCATÁRIO, em 
igualdade de condições com terceiros. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA 

13.1 Tudo quanto for devido em razão deste contrato e que não comporte o processo executivo 
será cobrado em ação competente, ficando a cargo do devedor, em qualquer caso, os honorários 
do advogado que o credor constituir para ressalva dos seus direitos. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA 

14.1 - Fica Nomeado como fiscal do Contrato pela portaria 021/2025 o Senhora Natalia Bonfá de 
Andrade de Araujo, para exercer ampla, irrestrita e permanente fiscalização de todas as fases de 
execução das obrigações e do desempenho da Contratada. 

14.3 As decisões e providências que ultrapassarem a competência destes deverão ser solicitadas a 
autoridade superior, em tempo hábil, para a adoção das medidas convenientes. A
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA 

15.1 - Fica eleito o foro da Comarca de Marilândia do sul - Pr., para dirimir questões decorrentes 
deste contrato, com renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

Assim justos e contratados de igual teor e forma, com duas testemunhas, assinaram o presente 
contrato. 

 

RIO BOM/PR 19 de dezembro de 2025. 

 

Moisés José de Andrade 

Prefeito Municipal 
Locador 

 
 

Celésia Rech Deziró  

Locatário 
 
 

Natalia Bonfá de Andrade de Araújo 

FISCAL DE CONTRATO 
 
 

 
Testemunhas: 
 
 
Letícia Ponciano Mello 
CPF n. 071.424.945-90 
 
 
João Pedro Juliani Verolla 

CPF n. 086.984.999-96 
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